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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 628/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 

7°, §1° da Lei Municipal nº. 2.831/2020, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES 
2.084 Manutenção do Programa Bolsa Família 
340 3.3.90.30.00.00.00.00 (933) Material de Consumo                                            10.000,00 
343 4.4.90.52.00.00.00.00 (933) Equipamento e Material Permanente                 40.000,00 
 

Artigo. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior será utilizado recursos. 

 
I. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do Exercício Financeiro de 2020: 
 

Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011                                                         50.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 11 de novembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 629/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010,  

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando o cumprimento do artigo 61 da Lei Municipal 
nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável a concessão da função gratificada; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Terapeuta Ocupacional, junto à Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, irá responder como Responsável Técnica pela Clínica Municipal de 
Fisioterapia e ainda responderá pelo Programa de Vigilância do Desenvolvimento 
Infantil, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

10.673/2021, a servidora com cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, senhora MARIANA SOUZA RUFATTO, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.259-8 II/PR, e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.029-84, matriculada sob nº. 4.900, Função Gratificada, no percentual 
de 40% (quarenta por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando o Decreto nº. 469/2019. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 11 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 631/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 03550/2021 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03550/2021, para 
averiguar se houve falha funcional de algum servidor na inexigibilidade nº. 10/2020 
que tinha como objeto a prestação de serviço de exames laboratoriais, a qual acarretou 

na instauração do IC nº. 0072.20.000329-0. 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 632/2021 
 

Súmula:  Dispõe sobre a suspensão do Processo
Administrativo Disciplinar em face de LUIZ 
CARLOS VEIGA BARBOSA. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei Municipal n°. 2155/2010 e 
de acordo com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão 

Administrativa Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica suspenso por prazo indeterminado, o Processo 
Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por 
LUIZ CARLOS VEIGA BARBOSA, servidor público municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Engenheiro Civil, sob matrícula nº. 3.176, tendo em vista o 

contido no Protocolo Geral sob nº. 10751/2021, que dispõe sobre licença para 
tratamento de saúde. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 11 de novembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 630/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
LOURIVAL BORGES e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LOURIVAL 
BORGES, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Guardião Patrimonial, sob matrícula nº. 3.498, tendo em vista o contido no Protocolo 

Geral sob nº. 02902/2021. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 3944/2021 E ANEXOS. TERMO DE 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI ELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, COM INTERVENIÊNCIA DA POLICIA 

MILITAR DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, PARANÁ, COM A 

FINALIDADE DE CESSÃO DE UM SERVIDOR DEVIDAMENTE CAPACITADO 

PARA EXERCER SERVIÇOS GERAIS NA SEDE DO 2º PELOTÃO DE 

POLICIA MILITAR. Vigência: 60 meses. Assinatura: 12 de julho de 2021.  

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 7721/2021 E ANEXOS. E-PROTOCOLO 
INTEGRADO Nº 17.855.108-6. VIGÊNCIA: 60(SESSENTA) meses, contados a 
partir da Publicação, Convênio nº0190/2021 tem por objeto a cessão de 01(um) 
servidor municipal por parte do Poder Executivo do Município de Jaguariaíva 
para ser aplicado nas atividades de serviços gerais, na sede do 2º Pelotão de 
Policia Militar. Assinado em 16/09/2021 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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